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LEI N9.349, DE 07 DE MARCO OE 2023.

LEI N9. 349, DE 07 DE MARçO DE 2023.

coNcEDE REAIUSrE DO plSO SALÀRIAL DOS pROFtSStONÂrS OO
MÀctsÍÉR,o purLtco Do MuN,cipro DE sERRÀNo Do
MARANHÃo, E oÁ our&As p{ov,oÊNc/,Às.

VALDINE DE CASTRO CUrlHA, Prefeita do [4unicípio de Serrano do
l,larànhão/MA. no uso dâs atribuições que lhe conferem a Lei Orgânicà
Municipal, remete à ôpreciaçâo desta Câmara de Veíeadores, o
seguinte Projeto de Lei [4unicipalt
AÍt. le Fica con(edido o reaiuste do piso salarial dos profissionais
integrantes do MagisteÍio Público do Município de Serrano do Maíanhão,
exercício 2023, com aumento de 120lo (doze por cento), a ser
implantado a partir do mês de março, garantido o pâgamento retroativo
à datâ base de I de janeiro de 2023 conforme tabela em anexo.
Art. 29 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotaçóes orçamentárias previstas em dotação orçamentária própria
(0601 FUNDES - 12 367 0381 2.018./12 366 0014 2.036./ 12 365 0394
2.029).
\rt. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicôção, retroagindo

v,eus efeitos d partir de 01 de laneiro do corrente ano.
GABI ETE DA PREFEITA DE SERRAiIo Do MARÂNHÃo/MA, 07 oE
ÍilaRço DE 2023.
VALDINE DE CASTRO CUIIHA
Prefeita do Município de Serrano do Marônhão/MA.
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LEI N9.350, DE 28 DE MARÇO DE 2023,

LEI N9.350, OE 28 DE MARçO DE 2023.
ALÍERÀ O § 49 OO ÀAT. 35, OA LEI N9 IO5 OE 20 DÉ OUrUARO
DE 2027 AUMENTÀNDo paRA 3 (r[Ês) voros poR c,oa
MUNictpE Apro Ao suFRAc,o, E DÁ ournÀs pqovtDÊNcras,
VALDI E DE CASTRO CUNHA, Prefeita do Municipio de Serrano do
l.laranháo/N,44, no uso das atribuiçôes que lhe conferem a Lei Orgânica
[,lunicrpal. remete à apreciação destâ Câmarà de VeÍeadores, o
sequinte Projeto de Lei MuniciDall
Art. le O §44 do art. 35 da Lei Municipal na 105 de 20 de outubro de
"021, pàssar a ter a seguinte redàçâo "O eleitor terá diíeito a 3 (três)

-.otos 
dentre os candidatos inscritos, para cada uírt dos Conselhos

Tutelares existentes no MunicÍpio".
Art, 2s Esta Lei entra em vigor nô datã de sua publicaçâo, revogando-
se as disposiçôes em contíáno.
GABTNETE DA pREFEtra DE SERRANo Do MARAT{HÃo/üa, 28 DE
MARçO DE 2023.
VALDII{E DE CASTRO CU'{HA
Prefeita do l..lunicípio de Serrano do Màranháo/lt4A.

DESPAcHo DE RAÍrFrcaçÃo
Reí.: Processo de Dispensa de Licitaçáo.
1. Dlspensa n.' 14/CPL;
2. Processo n." 454.44412023lCPLt
3. Obietor CoNÍRATAçÀO DE PRESTAçÀO DE SERV|çOS
pRoFtssroNAts NAs eUESTôEs TEcNIcAS ADMtNtSTRATIVAS paRA A

SEcRETARIA tuuNtctpAL DE EoucAÇÃo;
4. Contratada: llARlA DÊ ,ESUS líARtAt{O DE SOUSA;
5. valo. contÍatual: R$ 15.620,00 (qúinze mil, seiscsntos s
vinte rcais),

Afigurando-me que o procedimento de contrataçáo epiqrafado se
encontra regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o
interesse na contratôçáo que deu ensejo à instauraçáo do processo,
RATIFICO a decisão exarada no Te.mo de dispensa de acordo com os
seus próprios Íundamentos.
Portanto, efetive-se a contrataçã0, com Dispensa de licitaçào, segundo
o disposto àcima.

Sigam-se seus ulterioÍes termos. publique.se no prazo legal.

Sucupira do Riachão (MA), 08 de março de 2023

KAINY ATMEIDA

Secretôriô l\4unicipal de Educação

X
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DEspacHo DE RAT|FtcaçÃo DE DtpENs Ne r6/202:]. pRocEsso
N. 457.44712023

DESPAcHo DE RATIFIcAçÃo

Ref.: Processo de Disp€nsa de Licitação.
1. Dispênsà n." 16/CPL;
2. Processo n," 457. 447l2O23laPLt
3. Oblcto: Contrãtaçáo dê locàçâo de um imóvê|, salâo
comerclal, na Ruã Grando, destinado para as instalaçóês e
funcionamento da SecretaÍia Municipal dê Agricuitura;
4, Contrat.da: JANEÍE TRUNO DE OLIVEIRA;
5, Vâlor Contratuâl: R$ 6.000,00 (sêis mll reais),

Afigurando-me que o procedimento de contrôtação epigraÍado se
encontrâ regularmente desenvolvido, e estando ainda presente o
interesse na contrataçáo qüe deu ensejo à instôuração do processo,
RATIFICO a decisão exarâda no Termo de dispênsa de acordo com os
seus próprios fundamentos.
Portanto, eÍetive-se a (ontrataçâo, com Dispensa de licitaçào, segundo
o disposto acima.
Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal,

(

KLEVIA MARIA LIMA DE SOUSA

Secretaria Municipêl de AdministÍàçâo Geral
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14t2023

PREFEIÍURA MUNIcIPAL oE SUcUPIRA Do RIAcHÂo EXTRATO DE COi|TRATO Í{.e 454.444.01/2023. DtSpEt{SA N.e
141202r, PROCESSO AOMtÍ{tSTRATtVO t{.e
4s4,44412o22. coNTRÁra rE: PREFE|TURA MUNtctpAL DE
SUCUPIRA DO RTACHÃO-MA, através da Secretaria Municlpat de
Educaçáo, inscrita no CNP, N.e 01.612.338/0001-67, neste âto
Íepresentada pe,a Secretária Municipal de Educàçã0, a Sra. Kariny
Almeida, inscrita no CPF N." 713.600.503-53. CO TRATAOAT MARTA
DE JESUS MÀRlAl{O DE SOUSA, inscrita no CpF tl,.
351.561.203-34. OB.IETOT CONTRATA#O DE pRESTAÇÁO OE SERVTÇOS

PROFISSIONAIS NAS QUESTOES TECNICAS ADMINISÍRATIVÂS PARA A
SECRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo. vAI.oR: R$ 15,620,00 (quinze

( oESPA€HO DE RATTfTCAçÁO DE DtpE S Ne 14/2023, PROCÊSSO
t{c 454.444/2023 X

K
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Sucupira do Riachão (MA), l3 de março de 2023.
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mil, sejscentos e vinte reais). DOTAçÃO ORçÀÍrtEI{TÁR|A: O2O5OI-
SECRETAR|A MUNtCIpAL DE EDUCAÇÀO; 12.122.0002.2017.0000_
Mônutençào e Funcionamento da Secretaria de Educação: 3.3.90.36.00_
Outros Serviqos de Teíceiro-Pessoa Física. PRÂZO: O contrato será até
3717212023, os serviços contratados rerào executados de forma
imediàta, de àcordo com a necêssidade, e o pagamento será Íeito
mensalmênte. SUPORTE LEGAL: Lei Federal n." 9.666/93 e alterações
postenores. ASSINAÍURA DO COa{TRATO:09 de março de 2023.
Kariny Almeidô.

§ 19 Não poderão fàzer pôrte da Comissáo Especial os conselheiíos que
concorrerão ao processo de escolha paía membro do Conselho Tutelar
ou os cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateralou por
afinidade, até o terceiro gíau, inclusive, de côndidatos jnscritos.
§ 2e Caso algum membro do Conselho Municipal dos Di.eitos da Criança
ê do Adoles(ente venha a 5e tornar lmpedido poÍ conta do disposto no §
1o dêste artago, será afastado dô Comissão, sendo substituído por outro
con5elhe,ro.
AÉ. 2clntegram a Comissào Especialos seguintês conselheiros:
I - REIANE BEZERRA DO CARMO, representante governamental;
ll -JUREMA DE SOUZA BARROS, represêntante qovernamental;
llt - SÔNlA MARTA BARBoSA DE SOUSA, representante da sociedade
civil;
lV - HUGO VICTOR DE SOUZA GUTMARÀES, representante da sociedade
civil.
Parágràto únlco- A Comissão Especial Eleitoral será coordenada pela
pÍesidente do CMDCA, a Sra. RE ANE gEZERRA DO CÂRMO;
AÉ, 3e Compete à Comissão Especiat analisar os pedidos de registro de
candidatura e daí ampla publicidade à Íelação dos pretendentes
inscritos, facultando a qualquer cidadào impugnar, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da publicaçã0, candidatos que náo atendam aos
requisitos exigidos, indicando os elementos probatórios.
§ le Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Íutelar em
razâo do não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de
condutas ilícitas ou vedadas, cabe à Comissão Especial:
| - Notificar os candidatos, concedendo-lhes prôzo para apresentação
de defesa;
ll - RealizaÍ reuniáo parâ decidir acerca da impugnação da candidatura,
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventuàlmente arroladas,
determinar a juntada de documentos e a realização de outras
diligência5;
lll - Comunicar ao Ministério público.

AÉ,49 Das decisõgs da CoÍnissão Especial caberá recurso à plenária
do Conselho Municipal dos Direitos da Criônça e do Adolescente, que se
reunirá, em caíáter extraordinário. para decisão com o máximo de
celeridade.
Parágrafo único. Esgotada a Íase recursal, a Comissão Especjal
encàrregada de realizar o processo de escolha publi.aÍá a relação dos
candidatos habilitàdos, com cópia ao Ministério púbtico.
A.t. 5e 5ão akibuições da Comissão Especiall
I - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do
processo de escolha aos candidatos considerâdos habilitados, sob pena
de imposição das sançôes previstas na legislação locàl;
ll - Estimular e facilitar o encaminhômento de notícias de fatos que
constituam violôçâo das regras de divulgação do processo de escolhô
por pàrte dos candtdatos ou à sua ordêm;
lll - Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedjdos
de impugnaçá0, denúncias e outros incidentes ocorridos ô partiÍ do
lançamento do edital, durante a campanha e no dia da votação;
lV - Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o ehcaminhamento da
lista dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando
rigorosamente a forma e o prazo estàbelecjdo pela justiçà Eleitorat;
càso não haja utilização de urnas eletrônicas, providenciar a conÍecçáo
das cédulôs, conÍoíme mo.delo a ser aprovado, preíerencialmente
seguindo os parâmetros das cédulas impressôs da Justiça Eleitoral;
V - Escolher, mediante posterior homologação do C[4DCA, e divutgar os
locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo o
zoneamento da Justiça Eleitoral;
Vl - Selecionâr e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos
municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos
suplentes, que serão previômente orientados sobre (omo proceder no
dia do processo de escolha, nâ forma da resolução regulamentadora do
pleito;
Vll - SolicitaÍ, junto ao comando da polícia MilitàÍ e Guarda Municipàl
local, a designaçào de efetivo paía garantií a ordem e a segurônça dos
locàrs do pro(esso de es(olha e apuração;
Vlll - Divulgaí, imediatamente àpós a apuração, o resultado do
processo de es(olha; e
lX - Resolveí os casos omissos.

ÂÉ, 69 Compete à Comissão Especial processaí e decidiÍ sobre as

X
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EXÍRATO OÊ CONTRÂTO N.s 457.447.01/2023. DtSpEilSA l{.s
16t2023

EXTRATO OE COI{TR^TO I.e 457.447.01/2023, D|SPE SA N.e
l6l2O2r, PROCESSO 

^DÍi{ 
I it tSTRÂTtVO N.r

457.44712023. CONTRATA TET PREFETTURA MUNtCtpAL DE
SUCUPIRA DO RIACHÀO-MA, através da Secretaria Municipôt de
Administraqáo Gerà1, rnscrità no Citp, N.e 01.612.338/0001-67, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Administração Geral, a
ra. Klévia Maria Lima de Sousa. inscrita no CpF

-." oqs.lz5.ss3-62. cot{TRÂTADAT ,aNETE BRuNo DE
OLIVEIRA, inscrita no CPF N." 709.306.353-56. OBJETOT LOCAçÀO DE
uÍú rt4ôvEL,sALÃo coMERctAL, LocALtzADo NA RUA GRANDE, s/N,
cENÍRo, sucuptRA Do RtAcHÁo-MA, DESTlNADo pARA As
INSTALAÇÔES E TUNCIoNAMENTo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA. VALOR: O aluguet mensat é de R$ 600,00 (seiscentos
reàrs). perÍâzendo o vâloÍ total do contrato em Rg 6.OOO (seis mil
reais). DOTAçÃO ORçAME TÁRn: 02.04.01-Secretarià t\4unicipat de
Administraçáo Gerôl; 04.122.0002.2013.0000-Manutenção e
Funcionamento da Secretarja Administração Geral; 3.3.90.36.0o-Outros
Servrços de Terceiros - Pessoa tísica. PRÂZO: O contrato terá vigência
até 31 de dezembro de 2023, a contar da àssinatura do termo de
.ontrato, podendo ser prorrogado. SUpORÍE LEGAL: Fundamentos
bôseados no inciso X, art. 24, c/c o drt.26 da Lei tederaln." 8.666/93 e
ao disposto dà Lei n." 8.245 de 18.10.91. ASS|'{ATURA DO
COiITRATO: 13 de março de 2023. Klóvia llaria Lima de Sousa.

RESoLUçÂo tle ooU2o23 - cMDca

Sucupara do Riachào - MA, 31 de março de 202j
REsot-uçÃo l{r ootno23 - cMDca
lnstitui Comissáo Especial Eleatorôl para eleiçáo dos membros do
Conselho Íutelar do Município de Sucupira do Riachão - MA e dá outras
providências.

O Consôlho Munlclpal dos Dlreltos da Crl.nçE e do Adolascante
de Sucupirr do Rirchiio. MA, no uso de suas atribuiçôes legais,
considerando o disposto no an. 132 e I39 do Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na Resoluçáo n, 23y2022 do
Conselho Nacionôl dos 0ireitos da Criança e do Adolescente (Conanda)
e na Lei ltlunicipal n. 136/2023, RESoLVE:
Art. 1, lnstituir a Comissão Especiàl com o objetivo de conduzir o
processo de escolha unificado dos membros do Conselho Íutelar do
Município de Sucupira do Riachão - MA, seôdo composta por 4 (quatro)
conselheiÍos do Conselho Municipal dos Oireitos da Criança e do
Adolescente, garantindo a paridade entre governo e so(iedade (ivjl. O
pÍocesso será composto poÍ três Íases eliminatóriasj
I , lnscriçõês e entrega de documentos;
ll - Formação iniciat: capacitação parô o exame sob a responsabilidade
da comissão (panicipação obrigatória);
Ill- Exame de conhecimênto específico aceÍca do Estatuto da Criança e
do Adolescente - ECÂ e demôis legislações pertinentes de côráter
eliminatório;
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